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Art. 3.º DESIGNAR  a servidora Diana Moreira de Brito Sousa - Matrícula nº 183.097-0 como suplente para integrar a Comissão nas situações
de impedimento de um dos membros designados.

Art. 4.º FIXAR  o prazo de 60 dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68) para a Comissão Processante realizar a apuração dos fatos e indicar as
medidas cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 01/09/2021.

 

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

DESPACHO - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI 00010585-36.2021.8.17.8017

Despacho

R.H.

Em atendimento ao requerimento contido no ofício nº 01/2021/OFICIAL e Malote Digital 81720213092508, datados de 01.03.2021 subscrito pelo
Oficial Interino do 3º Registro de Imóveis da Capital, o Sr. Roberto Lúcio de Souza Pereira, comunica a indicação para Substituto, o Sr.   JOSÉ
LUIZ DA SILVA NETO,   que atendeu as exigências contidas no artigo 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento,
nos termos do art. 80 § 5º, do mesmo diploma legal.

Publique-se  , em seguida encerre-se este expediente!

Recife, 31 de agosto de 2021.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

CORREGEDOR AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL

 Documento assinado eletronicamente por  CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA ,  Juiz Corregedor
Auxiliar do Extrajudicial , em 31/08/2021, às 19:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o
código verificador  1313434  e o código CRC  28FDB0FA .

Processo nº 0000819-03.2021.2.00.0817  – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
REQUERENTE: DETRAN-PE
REQUERIDO: TJPE - 2º Tabelionato de Notas - Recife (74906)

DECISÃO

EMENTA: OFÍCIO DO DETRAN. ALTERAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO E DE PLACA DO VEÍCULO PGF 8055. PROCURAÇÃO FALSA.
RECONHECIMENTO DE FIRMA POR SEMELHANÇA. FRAUDE COMPROVADA ATRAVÉS DE PERÍCIA GRAFOSCÓPICA.INEXISTÊNCIA
DE IRREGULARIDADE OU ILEGALIDADE IMPUTÁVEL AO TITULAR OU COLABORADOR/PREPOSTO DA SERVENTIA. AUSÊNCIA DE
RESPOSNSABILIDADE ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR POR NÃO RESTAR CONFIGURADO ATO CULPOSO DE VIOLAÇÃO DE SEUS
DEVERES DE ORIETAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. PRECEDENTE DESTE TJPE PROCESSO Nº 138/2012 CA/E-CAP- (PROT. TRAMITAÇÃO
2411/2012). ARQUIVAMENTO.

Trata-se de ofício encaminhado pela Corregedoria do DETRAN/PE a esta Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, referente a processo
de alteração de endereço e de placas de veículo onde restou evidenciado através de perícia grafoscópica que a assinatura da Sra. Adriana Maria
Belém da Silva, aposta na procuração utilizada para proceder a alteração do endereço e aplaca PGF 8055 era falsa, apesar de reconhecida pelo
2º Tabelionato de Notas de Recife (CNS 07.490-6)

Regularmente notificado, o Oficial do 2º Tabelionato de Notas de Recife (CNS 07.490-6), Sr. Fábio Lourenço de Lima, prestou as informações
constantes do ID nº 695570, aduzindo, em síntese que observou todos os procedimentos legais e reconheceu a firma da Sra. Adriana Maria
Belém da Silva por semelhança, conforme cartão de autógrafo que fez anexar aos autos (ID 695570, fl. 3).

Relatado o necessário, procedo com a devida análise.
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Como consta dos autos, restou comprovado que a assinatura da Sra. Adriana Maria Belém da Silva aposta na procuração utilizada para alterar
o endereço e a placa do veículo de sua propriedade (PLACA PGF 8055), era falsa.

A senhora Adriana Maria Belém Silva compareceu ao DETRAN e solicitou informações acerca da mudança de placa e de endereço sem a sua
autorização, ocasião em que foi instaurado o procedimento, no qual realizada a perícia grafoscópica restou comprovada a fraude, de maneira
que a assinatura constante da procuração, apesar de reconhecida em cartório, era falsa.

As informações prestadas pelo 2º Tabelionato de Notas do Recife (CNS 07.490-6), afastam a hipótese de cometimento de irregularidade ou
ilegalidade pelo Cartório, uma vez que o mesmo reconheceu a firma por semelhança, e seguiu todas as determinações legais, bem como tomou
todos os cuidados na realização do ato de reconhecimento.

Inicialmente, importante se faz mencionar as atribuições desta Corregedoria de Justiça, dentre as quais se encontra a de fiscalização das
serventias extrajudiciais.

Assim, no desempenho da função de fiscalização das serventias extrajudiciais, cumpre a este Órgão Censor verificar se há indícios da prática
de ilícito administrativo, a ensejar a apuração, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar.

De acordo com os documentos e informações encaminhados, há fortes indícios de que houve conduta fraudulenta no que diz respeito à
autenticação da procuração objeto dos presentes autos.

Desse modo, diante da ocorrência de fraude, resta investigar se houve participação do 2º Tabelionato de Notas de Recife (CNS 07.490-6), no
reconhecimento da firma aposta na procuração, utilizada na prática desse ilícito ou se foi realizado o ato notarial sem a observância das cautelas
exigidas para a prática dos atos notariais.

Sobre esta matéria, assim estabelecia o Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Pernambuco,   in verbis  :

Art. 478. Nos contratos ou documentos de natureza econômica, inclusive na transferência de veículos automotores e nos instrumentos de
procuração para transferência do direito de uso de terminal telefônico e respectivas ações, observando-se, quando se tratar de pessoa jurídica
igual exigência quanto ao seu representante legal, é recomendável que o tabelião oriente a parte, para maior segurança jurídica do ato, a fazer
o reconhecimento autêntico da firma.

No caso ora em análise, é mister destacar que a assinatura falsa foi aposta em instrumento procuratório, ou seja, não se trata de documento
que, por si só, acarreta a transferência de propriedade do veículo.

Ressalte-se que, para efetuar a retirada do CRLV, o DETRAN-PE exigia a cópia e original ou cópia autenticada de documento de identificação
do proprietário, cópia e original ou cópia autenticada do CPF do proprietário e pagamento da Taxa de 2ª via do CRLV.

Desta feita, não há como se imputar, no caso em exame, ao Delegatário o descumprimento de normas relativas ao ato de reconhecimento, quanto
a sua forma, para os casos de documentos, em relação aos quais não há exigência de que o reconhecimento de firma se proceda por semelhança.

Destarte, pelo que se infere dos autos, inexistem indícios suficientes que comprovem prática de ilícito cometido por agente delegado ou por seus
prepostos no exercício da atividade delegada frente à Administração Pública (Poder Delegante) e ao usuário.

Repita-se que não restou demonstrada a existência de ilícito na esfera administrativa, mas tão-somente relações na seara de direito privado e
público-penal, devendo, dessa forma, o interessado manejar a via judicial adequada com o fito de pleitear indenização por eventuais prejuízos
e a aplicação das sanções legais adequadas ao agente fraudador, através do jus puniendi estatal, o que já foi procedido pelo DETRAN, que
encaminhou cópia do processo à Delegacia de Polícia do Cordeiro.

Diante do exposto, decido pelo arquivamento do feito. Intime-se o requerente, a fim de dar-lhe ciência sobre os termos desta decisão.

Cumpra-se.

Recife, 23 de agosto de 2021.

 Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa 
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial


